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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 574/1993. 

MENSAGEM: N° 27/1993, DE 24/5/1993. 
LIDO EM: 24/5/1993. 
TOTAL DE PÁGINAS: 8. 

ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
contratar Operação de Crédito com o Banco do Estado do 
Paraná S.A., através do FDU — Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Urbano, para execução das obras e 
serviços integrantes do Programa Estadual de 
Desenvolvimento Urbano — PEDU. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 31/5/1993. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 1/6/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 9/6/1993. 

PUBLICADA NO eIRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 9/6/1993, SOB 0 N° 629. 

Oficio de Encaminhamento no dia 2/6/1993 sob o n° 
467/93/DAB*. 

LEI N° 529/1993. 
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'Nog* :111, 0574 / 93
PREFE I TURA Do moN Ic t r io DE SARANDI 

Rua Jos Emiliano de Ouem%ío, 565 - Caixa Posta nu 71 
CEP. 86.985-000 - SARANDI - PARANA 

OF  NQ 286/93. 

Sarandi, • 24 •de maio de 1993. 

Senhor Presidente: 

out o presente estamos encaminhando a 
apreciaço e posterior Deliberaço dessa Edilidade, a Mensagem nu 
27/93, desta data, juntamente com seu respectivo Projeto dE Lei, 'Aire 
autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar Operaçg.o de Cr dito 

o limite de Cr$. 40.000.000.000,00 (quarenta bilhoes de 
cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Param; S. A. visando a 
execuço do Programa Estadual de Desenvolvimento Urban° - PEDU, em 
obrm:i de Pavj.mentac:go Asfaltica, Energia Eletrica e Terminal de Onibus 
Urbano. 

Outrossim, solicitamos seja a mat6ria 
aqui proposta Deliberada em Regime de Urgncia, no termos do Artigo • 
39 e Parigrafos, da Lei Orç4nica do Municipio. 

consideraq!fi.o e apreço. 
Ao ensejo, renovamos nossos protestos de 

Atenciosamente 

.00'40A_ 
ri ?1()N APARECIDO MARYUT 

Fcefeito Municipal 

Exmg. Sy. 
JOSE 7ENO FACHIN 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDT-PARANA. 
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PREFF I TURA DO MUN IC I P I O DE SARAND I 
Rua Josè Emiliano de Gusmo, 565 - Caixa Posta no 71 

CEP. 06.985-000 - SARANDI - PARANA 

MENSAGEM No 27/93. 
Sarandi, 21 de maio de 1993. 

Senhor Pi-esidente: 

- 
Submetemos a apreciac Ao e posterior 

Deliberaao dessa Edilidade, ú Incluso Projeto de Lei, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a contratar Operaao de CrE',..dito atf,'. o limite 
dE Cr$. 40.000.000.000,00 (quarenta 1. 1lh6es ds CVUZEir0 ,7i), junto ao 
Banco do Estado do Parani S. A. 

Salientamos a Vossa ExcelEncia e demais 
Vereadores, que os recursos advindos da citada Opevaço de Crédito, 
sero aplicados na <ecuco do Programa Estadual de Desenvolvimento 
Urbano - PEDU, onde investiremos em obras de Pavimentaco Asfaltica, 
Energia Elétrica e Terminal de Onibus Urbano. 

Assim iii.endo, aguardamos a Deliberaco 
favo vel dessa Edilidadé, para posterior san o e aplicaç o da Lei na 
Forme prevista. 

Atencj samente 

V 
HILTON APARECIDO MARTINI 

Prei.eito Municipal 

EXMQ. sï. 
Josr ZENO FACHIN 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PARANA. 
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PREFE I TURA DO MUN I C T P I O DE SA 
Rua Jos6 Emiliano de Gusmo, 365 - Caixa Posta nQ 

CEP. 86.985-000 - SARANDI - PARAtg 

APROVADO EM..31 ..../g3-  //3 
POR 

APROVADO EM  ;  J. 6 / 
POR , }, 6 

RAND ]: 

PROJETO DE LEI Nu 57 4/ 9 1 
30MUTA: Autori-z.a o Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal a contratar Operaaio de 
Créditu com o Banco do Estado do Pararril 
S. A., atrav6s do FOU - Fundo Estadual de 
Desenvolvimento Urbano, para execuço das 
°bras a serviços integrantes do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

A Cimara Municipal de Sarandi, 
Estado do Parana, aprovou e eu, 
MILTON APARECIDO MARTINI, Prefei-
to Municipal sanciono 4 seguinte 
Lei: 

Art . io - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a contratar operaço de cr6dito at6 o limite de 
Cr$. 10.000.000.000,00 (quarenta bi1h6es de cruzeiros), junto ao Banco 
do Estado do Parani S.A., poi prazo n15.6 superior a i0 ((jew.) anos, com 
taxa de juros, atualizaç'.4o monetaria e demais condia)es a sersm 
fixadas em contratos de operat.,:6e de crédito, podendo as fl udidas 
operaass serem contraldas parceladamente. 

Paragrafo IQ - 0 montante total expresso 
em Cr$, fixado neste artigo, poderá ser atualizado pela Taxa 
Referencial de Juros, ou outro índice oficial que a substituir. 

Paragrafo 2o - Os valores das operac6es 
de credito est o condicionados a Capacidade de Endividamento do 
Municipio, determinada pela Resoluço no 36/92, do Senado Federal, ou 
de outYos dispositivos legais que venham a suhstitui-la. 

Art. 2D - Os recursos advindos das 
operaq6cs de cr6dito autori:e.adas por esta Lei, ser!go aplicados na 
execuO:o do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, que 
pre : investimentos visando o seu Desenvolvimento Institucional e 
execuca.o de obras em Infra-estrutura Urbana, de conformidade com o 
"Acordo de Participaco" firmado entre o Estado do Parana e o 
Município, datado de 20/09/89, e de acordo com as normas operacionais 
do Banco do Estado do Parana S. A., e da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbana - SEDU. 

Avt. 3o - Em garantia s operaaies de 
fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder ao Agente 

Financeiro parcelas do Impost° Sobre Operaaies Relativas Circulaço 
de Mercadorias e Serviços - ICMS ou 'cributo que o substituir, em 
montantes necessrios para amorti-zar as prest ivr. do principal e 
ac.. ssórios, na forma do que venha a ser contraY6i.rr (4 

S. 

-k 
(:P 

14,\.1141.etpio

e. 0. c. 
: o--

\:4.C11 
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Art. "to - Para garantir o agamento do 
atualizado monetariamente, juros, muitas e demais encargos 

financeiros decorrentes das opera65cs referidas nest% Lei, o Chefe do 
Exacutivo podera outorgar ao Banco do Estado do Parana S. A. poderes 
para subestabelecer, mandato pleno e irrevogavel, para receber e dar 
quita0o no vencimento das referidas obrigac6es financeiras. 

Art. 5o - 0 prazo e o esquema definitivo 
de pagamento do principal reajustavel, acrescidos dos juros e demais 
encargos incidentes sobre as operaaies financeiras, obedecidos os 
limites desta Lei, sevlk estabelecidos pelo Chefe do Executivo COffl 
entidade financiadoia. 

Art . 6o - Anualmente, a partir do 
exercicio financeiro subseqUente ao da contrataco das operaaSes de 
crédito, o orç:..kmcnto do Município consignara dotac5es prOprias para 
-),IvortiFac.: o do principai e dos ,Acrssórios das dividas contratadas. 

Art . 7o - Esta Lei entrara em vigor OR 

data de sua public:iG.'4o, revogadas as disposiç6es em contririo. 

PAÇO MUNICIPAL, 2.1 OE MAIO OE 1993. 

„van's,: 
MILTON ,APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 

42( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Requerimento N° 

As horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

_ 

.11110,

/ / 
ONO 

/ / 
41••• 

frti 

Atendido - Oficio N.

Apresentado em / / 
31 05 93. 

Aprovado em 

Deferido em 

XXXX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

-Senhor Presidente-

31 05 / 93. 

0 vereador que subs 

creve o presente, com assento nesta Ca 

sa Legislativa, nos termos do Regimento Interno em vigor, requer a 
mesa, que seja intluido na PAUTA dos Trabalhos desta Sessão, o Pro-

jeto de Lei n9.-574/93 do Poder Executivo Municipal, que dispOe so-

bre a oontratação de OperagOes de Credito com o Banco do Estado ,do/ 
Parana" S/A., através do FDU - Fundo Estadual de Desenvolvimento Ur-
bano, para exeuugao das Obras e Serviços, iAtegrant,e5,doyrograma Es 

tadual de Desenvolvimento Urbano - 

Sala das Sessiíes da Câmara Municipal.-
Sarandf, 31 de Maio de 1.993.-

- LUIS CARLOS IAAADEL 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

esidente da Ctima a 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 574/93 do Poder Executivo MuniCipal-
oVereador J050 CORREDATO. - 

cdo Final, 

Municipal, 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda-
analisand6 o Projeto de Lei n9.-574/93 do Poder Executivo/ 

que dispo& a contratar 0perag5es de Credito com o Banco - 
do Estado do Paranã SJA., através 

vimento Urbano, para execução das 

grama Estadual de Desenvolvimento 

em tela é constitucional, optando 

do FDU - Fundo Estadual de Desenvol 

obras e serviços integrantes do Pro 

Urbano - PEDU,conclui que a materia 

pela sua a aprovação.-

Este é o PARECER.-

Sala das Comiss6es Permanentes, da Ciara 

Municipal, aos trinta e um dias do ms de Maio do ano de mil, novecen 

tos e noventa e tres.- 

- Jose A 

--.8111111111111 JAY 
-JO O i'E /-'s 113,v51 dente. - 
"Barba-Rala" 

o 
ELATOR 

4gLirAi h od" All.., 411.111111=11.. 
,,mws-dmini= - Alt 

- Cilas 74T41 Morals - raw. - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

si 
Presidente da C: ara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° . 5 74/ 93 do Poder Executivo Municipal 
o Vereador NELSON MARIANO DA SILVA.-

PARECER 

irjBe,A 7  

Presidente da Comissão 

A Comissão de Orçamento e Finanças, anali-

-sando o Projeto de Lei n9.-574/93 do Po-

der Executivo Municipal, que dispõe a contratar Operações de Credito.. 
com o BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A., através do FDU - Fundo Estadual/ 

de Desenvolvimento Urbano, para execução das Obras e serviços integran 

tes do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, conclui que 

a matéria em tela g constitucional, optando pela sua a aprovação.-

Este o PARECER.-

Sala das Comissões Permanentes, da Câmara 

d e Municipal, aos trinta e um dias do me: ie 1\ 

tos e noventa e tres.-

io do ano de mil, novecen-

4•111111IP7„,, 
(jill6W4XP

-Luis Carlos Baradel 

Antoni David Ferreira - Relator - 

elso arian 
- Membr 

Tz• 

• At.


